
LEI -'V 2,722 _DE 27 DE "OVEllllRO DE, -1995 ..
"Autor1Z8 o Execut1vo Mun1c1pal a conceder An1st18 F1scal

e Tributária". . -
Autor~ Vereador MARIO MARQUES

Ac!MARA HIlNCIIPAL DE NOVA IGOAÇ\l ,POR sEús REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRE~- E EU SANCI<JIO A- SEGUINTE LEI:

Art.' lV-. Fica~~ Poder Exe~utivo aut~rizado ~-éonceder ANIS

TIA FISCAL e TRIBUTÁRIA,por Decreto,di.- -todos os déb-itos - 

existentes até õ ano de 1991+, no período cOllpreendido _~ntre

15 e ~ _de novellbrodo corrente, podendo o Poder -Executivo

promover-a seu cr~têrio,~-prorrogação durante o presente
exercício. ' ,
Art, 2V- Os débitos inscritos ou em execução, gozarão dos

beneficias' de que trat o artigo 19. - -

Art, 3V - O Poder Executivo regulamentará por Decreto a

referida Anistia,

Art, 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua public~

cão. P~EITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇO, 27 DE
NOVEMBRO DE 1995: -

ALTAMIR GOMES MORElRA PREFEITO

DEcRETO"9 5,553, _DE 27 DE NOVEMBRO DE 1995,

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, no uso de

$uas atribuições constitucionais e legais,
DECRETA

Art. 19 ~ De acordo com o disposto ,no artigo 19 da Lei 09

i~722 de 27 de novembro de 1995, ficam anistiados todas

as parcelas correspondentes a multa e juros demora inci
dentes sobre todos os débitos tributários _vencidos· até

31.12.94,

Art. 29 ~ O benefíci~ de que trata o artigo anterior atin

girá todos os tributos mú~icipais, inclusive aqueles inseri

tos em dívida. Ativa Municipal ou em fase de execução,como.

também aqueles cujo pagamento venha sendo- ~fetuado através

de parcelamento adminis~rativo desde que sejam totalmente

quitados.

A~t. 39 - O b~efício contidg neste Decreto fica p~orroga
do até o dia '29.12. do corrente exercício eserá concedido

da seguinte forma:

I - até o dia 15,12,95 - redução de 100X (cem por

cento) do valor devido a título de multa e juros de mora;

li - de 16 a 22,12.95 - redução de BOX (oitenta por

cento) do'valor devido a título de muita e juros de mora;

111 - de 23 a 29.12,95 - redução de 60X (sessenta por

cento) do valor devido a título de multa e juros de mora.

Art. 49 - Em nenhum caso o benefício de q~e trata ,este De-

~~_creto atingirá as multas originad~s por penalidades aplica

das por infração a legislação tributãria municipal.· -

A·rt.·59 - Est.e Decreto entrará em vigor na data d~ sua·..pu

.blicação, revogadas as dísposíç~.s em contrário~ .
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